
Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

1

Quinta-feira, 21 de maio de 2020 Ano IV | Edição nº 632

PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n.º 5.831, de 20 de Maio de 2020.
(Dispõe sobre a exoneração 
de Secretário Municipal, em 
conformidade com anexo III, da LC 
126/2010, alterado através da Lei 
Complementar nº 204, de 16 de 
dezembro de 2014.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica exonerada do cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES, em conformidade com 
anexo III, da LC n° 126/2010, alterado através da Lei 
Complementar nº 204, de 16 de dezembro de 2014, a 
Sra. ADRIANA PEDROSO FERREIRA TAMASSIA, a 
partir desta data.

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 20 de 
maio de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de produção e instalação de pergolados 
para os quiosques da Praça Romeu Bretas, tal quebra 

de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Turismo.

Fornecedor: Rosenilda Castro Me

Empenho(s): 1259/2020

Valor: R$ 108.000,00

Avaré, 21 de maio de 2020

MARCELO OLIVEIRA SANCHES

Secretário Municipal de Turismo
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005832/2020 
Data 20/05/2020 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

27.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

060100.1212220072077
339036000000

0000180
0122000

35.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO

080100.0812240152152
339030000000

0000893
0151000

6.500,00
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PUBLICA DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

110200.1339230042098
339036000000

0001294
0111000

215.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

240100.0412970012324
339039000000

0001880
0111000

TOTAL: 283.500,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e três mil quinhentos  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

15.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO 0122000339030000000

060100.12361200720770000193

12.000,00
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS
MATERIAL DE CONSUMO 0122000339030000000

060100.12361200720790000198

5.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0151000449052000000

080100.08122401521520000899

6.500,00
PROMOÇÃO DE EVENTOS E SHOWS ARTÍSTICO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

110200.13392300226160001284

10.000,00
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

210101.04122800825370001811

20.000,00
PARA SUPLEMENTACOES
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0111000999999000000

210300.99999999990010001852

215.000,00
SERVICO DA DIVIDA INTERNA - GERAL
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 0111000469071000000

240200.28843900200060001887

TOTAL: 283.500,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  283.500,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005832/2020, de  20 maio de 2020  -  0002341/2019.
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